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RESULTADO PROVISÓRIO

 
Classificação Nome Pontuação*

1ª Anarelly Melo de Sousa 14

2ª Francisca Luzanira Freitas
Rodrigues 13

3ª Francisca Maria Batista 13
4ª Maria da Conceição Félix Gomes 13
5ª Josangela do Vale Lima 13
6ª Marilene de Assis Silva 13
7ª Luzirene Morais de Sousa 13
8ª Maria Soledade Gomes da Rocha 12
9ª Maria da Paz Almeida 12
10ª Maria Lidiane Freitas Martins (PCD) 12
11ª Francisca Maria Goes Santiago 12

12ª Maria Flávia Alves Nascimento do
Vale 12

13ª Maria Cleonice da Silva Goes 12
14ª Atalaia de Assis Silva 12
15ª Priscila Rodrigues de Sousa 12
16ª Ana Tércia Viana 12

17ª Maria Eduarda Fernandes dos
Santos 12

18ª Larissa de Paula dos Santos 12
19ª Maria Elizabete Andrade 11
20ª Angelucia Lima de Sousa 11
21ª Maria Estela Rodrigues Félix 11
22ª Daniele Mendes Paula 11
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23ª Genoveva Oliveira dos Santos 11

24ª Ana Angélica Oliveira da Silva Jucá 11
25ª Maria Valdeane dos Santos Oliveira 11

26ª Indicação da Secretaria das
Mulheres 1  

27ª Indicação da Secretaria das
Mulheres 2  

28ª Indicação da Secretaria das
Mulheres 3  

29ª Indicação da Secretaria das
Mulheres 4  

30ª Indicação da Secretaria das
Mulheres 5  

31ª Amanda da Silva Cadastro
reserva

32ª Maria Ivana de Melo Alves Cadastro
reserva

33ª Bárbara Sthéfany da Silva Oliveira Cadastro
reserva

34ª Maria Shirley Brauna de Oliveira Cadastro
reserva

35ª Brenda Késia Melo do Nascimento Cadastro
reserva

 
*Pontuação baseada nos parâmetros do Anexo VI - Barema (seleção estudantil) do Edital nº
08/2024 DG-PAR/PARACURU-IFCE.
** Desempate pelo critério 4.4, alínea a), do respectivo edital.
*** Lista elaborada sem a indicação das 5 mulheres da Secretaria de Mulheres do Estado, por
isso as últimas 5 ficaram como cadastro reserva. Caso o Estado não as indique, as 5 presentes
na lista serão selecionadas como alunas matriculadas.
**** Não houve recurso para a lista de inscritas.

 

Documento assinado eletronicamente por Samela Alves Franco, Apoio
Acadêmico, em 04/09/2024, às 19:58, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 6440672 e o código CRC 09D87E6E.
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